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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

PROCESSO Nº: 0002/2025 

INEXIGIBILIDADE N°: 0001/2025 

CREDENCIAMENTO N°: 0001/2025 

 

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica visando a prestação de serviços 

complementares na área da saúde, para realização de exames de radiografia odontológica 

no Município de Barão de Cocais, nos termos e condições estabelecidas. 

O Prefeito do Município de Barão de Cocais, no Estado de Minas Gerais, exercendo suas 

atribuições legais e fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZA a 

Inexigibilidade de Licitação nº 0001/2025, Processo nº 0002/2025, para credenciamento 

da empresa: 

CENTRO ODONTOLOGICO AYRES DINIZ LTDA - CNPJ 08.156.017/0001-44. 

Este procedimento se enquadra no art. 74, IV e art. 79, II da Lei 14.133/21. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 113.800,00 (cento e treze mil, oitocentos 

reais), conforme custos unitários definidos no Decreto nº 148, 20 de janeiro de 2025. 

Foram levados em conta os princípios delineados na Ata do Credenciamento, emitida pelo 

Agente de Contratação e Secretário Municipal de Saúde, o Edital e anexos, emitidos pela 

Secretária Municipal de Saúde, o Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e a Nota 

Técnica emitida pela Secretaria Municipal de Controle Interno. 

 

Barão de Cocais, 9 de abril de 2025 

 

Geraldo Abade das Dores 

Prefeito Municipal de Barão de Cocais 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 69 
§1º da Lei Orgânica Municipal, que a Autorização 

de Inexigibilidade nº. 0001/2025 foi publicada no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barão 
de Cocais. 

 

 

http://www.baraodecocais.mg.gov.br/

		2025-04-09T16:32:10-0300
	GERALDO ABADE DAS DORES:31863965653


		2025-04-09T16:44:47-0300
	JANAINA DAS GRACAS FARIA MACIEL:08813679661




